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ESTADO DA BAHIA

cÂrunne MUNtclPAL DE

O DE LEI NO. O

..CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLTCA A
UNDAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS
NIMAIS ANJOS DE QUATRO PATAS,

COM SEDE E FORO NESTA CIDADE".
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Art. 10 - Fica considerada de utilidade Publicala "FU
PROTEÇÃO AOS ANIMAIS ANJOS DE qgAIRO...PATAS,,,

entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua Luiz Vianâ, f,o 431,
ATAS

Centro, Cep: 48.005-420, neste Município de Alagoinhas - Bahia'

Art. 20 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei

correrão por conta de verbas alocadas nas rubricas proprias'

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação'

Art. 40 - Revogam-se a

contrário.
Lei no 1 .879107 e as disPosições em

\ Vereadores autores.

Rua Coronel philadelfo Neves, sn - Juracy Magalhães - CEP.: 48.040-170 - Fone: (75) 3182-3333

www.ca ma radealagoinhas.ba.gov. br

Alagoinhas - Bahia

Sala


